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MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA-RS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 22/2025


TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1095/2025
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS BENEFICIARIAS DA LEI COMPLEMENTAR  123/2006
REGISTRO  DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ENTREGA FRACIONADA, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, PRAZOS E QUANTIDADES QUE VIEREM A SER SOLICITADAS, PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO.
O MUNICIPIO DE AUGUSTO PESTANA , através do Prefeito Municipal   Sr. Sergio Luis Neuberger torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação sob o Sistema de Registro de Preços na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br, o qual será processado e julgado em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014 , nos termos Decreto Municipal nº 4540/2022 e 4707/2023 outras legislações vigentes pertinentes ao objeto e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e  seus Anexos.
     A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 10/10/2025, às 08:30hrs, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:29hrs do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo – I, deste edital.
1.2. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.
1.3. As quantidades, são estimativas e representam a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços.
1.4.  A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas interessadas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06, que estejam credenciadas junto ao Órgão Provedor do Sistema de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.3.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico por meio do seguinte endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.4.  É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.4.1.  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.4.2.  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.4.3.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.4.4.  Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
2.4.5.  Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DA INCLUSÃO NO SISTEMA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

3.2.3 Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.

3.3. O representante de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa (s) categoria(s).
3.4. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006.
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.
3.6. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhadas via sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas.
4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica;

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60   dias da data designada para a apresentação do documento;
b) Alvara de vigilância sanitária expedida pela Secretaria Municipal de Saúde ou EQUIVALENTE, com validade na data de abertura do certame.
5.3.1. Os documentos expedidos em meio eletrônico, serão tidos como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração.
5.3.2 Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão.
5.3.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
5.3.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.4.2 deste Edital.
6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2. Serão desclassificadas as propostas que:

         a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a     contratação após a fase de lances;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

7.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

7.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

7.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de real),que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

7.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8. MODO DE DISPUTA
8.1. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
9.   NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

9.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
9.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
9.4.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
9.5.  O critério de julgamento é o menor preço por ITEM.
10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
10.1.  Os documentos de habilitação, constantes do item  5 , enviados nos termos do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
10.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.2.1. Para usufruir dos benefícios da LC 123/2006, os documentos de habilitação, devem ser apresentados ainda que haja alguma restrição quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC 123/2006.

10.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

10.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
11. RECURSO

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.
11.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.
11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11.6  O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
13.  CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 2 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
14.DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 10 (dez) dias, assinar o contrato/ata de registro de preço.
14.1.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído pelo respectiva ordem de execução de serviço acompanhado da nota de empenho.
14.1.2. O contrato/Ata de registro e preço, nota de empenho ou a ordem execução de serviço poderão serão enviados para o  e-mail  constante na proposta de preços ou o disponibilizado pela vencedora.

14.1.3. O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para devolução da ordem execução de serviço assinada.
14.2 . O prazo de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato/ata de registro de preço, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato/ata de registro de preço, sem prejuízo da aplicação das sanções.
15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso , com fulcro  no Art. 84 da Lei 14.133/2021, passando a vigorar a partir da data de assinatura da ata de registro de preços até o consumo das quantidades previstas e/ou se   houver contrato, até 31 dezembro do respectivo ano do exercício. 

15.2. Caso o município não atingir o consumo das quantidades previstas no período, não gera a obrigação do mesmo em adquirir as quantidades que eventualmente restarem.
15.3. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.
15.4. As quantidades, são estimativas e representam a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços.
15.5.  A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
16. PRAZOS , CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
16.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as despesas a conta das dotações orçamentárias referentes ao exercício em vigor.
16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de até 05 (cinco) dias uteis da entrega total do material.

16.4.  Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Contratante, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
17. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
17.1. O prazo para entrega do objeto será de até 03 (tres) dias, mediante o envio da Nota de Empenho, contados a partir da data que será estabelecida na Ordem de fornecimento/nota de empenho emitido pelo município. OBS Os pedidos serão semanais, com entregas todas segundas-feiras da semana seguinte.
17.2. Se não houver data estabelecida na ordem de fornecimento o prazo para entrega do objeto será contado a partir da data de emissão da OF ou nota de empenho.

17.3. 
Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria Municipal  de Assistência Social, Rua Orozimbo, nº 270– Centro – Augusto Pestana/RS, no horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

17.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

17.5. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

17.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
18.
 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com o Art.155 e Art.156, da Lei 14133/2021, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência e multa 5% do valor do contrato licitado ou celebrado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
c) dar causa à inexecução total do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireto pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras art. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

18.2. As sanções aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital são as previstas no Art.156, da Lei 14133/2021 sendo as seguintes:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

19.1.
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas, no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal de Compras Públicas, no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

20.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Augusto Pestana -RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

20.6 São partes integrantes deste Edital:
a) Anexo I - Termo de Referência.

b) Anexo II - Minuta de Ata de registro de Preço 

c) Anexo III- Modelo Proposta Comercial
Augusto Pestana, 26 de setembro  de 2025.
_____________________

SERGIO LUÍS NEUBERGER
Prefeito Municipal 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO  OBJETO:

1.1.  Registro de preço para futura e eventual aquisição de GENEROS ALIMENTICIOS com entrega parcelada, a serem eventualmente fornecidos no prazo fixado e em quantidades que o município vier a solicitar quando surgir necessidade para diversas secretarias do município.
2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1.Faz-se necessário o registro de preços para futura e eventual aquisição de  GENEROS ALIMENTICIOS  visando suprir as necessidades  semanais  da  merenda escolar, lanches para  os  grupos do CRAS  e demais necessidades das  secretarias.
2.2 As quantidades, são estimativas e representam a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços que é de 12 (doze) meses.
2.3 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
3. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO E ORÇAMENTO ESTIMADO:

3.1 Do Orçamento Estimado: Para obter a avaliação do custo pela Administração foram realizadas pesquisas  de preço em empresas do mercado, Ata de ano anterior e Licitacon  conforme comprovam os documentos que se encontram no Processo de origem do Pedido. A média dos valores definiram as estimativas da contratação, onde foram definidos os valores de referência estimado do processo licitatório.
3.2 Descrições mínimas dos produtos e o valor de referência unitários são os constantes do quadro abaixo: 
	ITEM
	COD
	UN
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	QTDADE
	VALOR REFERENCIA -4 UNIT
	VALOR TOTAL

	   1.
	14035
	UN
	ACHOCOLATADO EM PÓ (PCT. 1  KG)
	20
	17,49
	349,80

	2
	39283
	UN
	ACHOCOLATADO LIQUIDO, CAIXA DE 200ML,
	300
	1,73
	519,00

	3
	24754
	UN
	AÇUCAR CRISTAL, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE (PCT 5KG)
	200
	22,25
	4.450,00

	4
	45850
	UN
	AÇUCAR MASCAVO, EMBALAGEM DE 1KG
	40
	14,62
	584,80

	5
	39285
	UN
	AGUA MINERAL  SEM GAS, FARDO COM 12 UNIDADES, 500L
	20
	16,91
	338,20

	6
	39286
	UN
	AGUA MINERAL COM GAS, FARDO COM 12 UNIDADES, 500L
	200
	16,91
	3.382,00

	7
	42684
	UN
	ALECRIM(TEMPERO)-FOLHAS DESIDRATADAS ISENTAS DE SUJIDADES OU MOFOS, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES OU CORANTES.EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA COM INFORMAÇÕES DO PRODUTO. (PACOTES COM 50G). VALIDADE SUPERIOR A 6 MESES NA DATA DE ENTREGA.  
	50
	8,63
	431,50

	8
	39318
	UN
	AMENDOIM , PACOTE COM 500GR
	100
	7,83
	783,00

	9
	24939
	UN
	ARROZ POLIDO TIPO 1 CLASSE LONGO FINO EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE (PCT 5KG)
	300
	21,39
	6.417,00

	10
	24093
	UN
	AVEIA EM FLOCOS PACOTE DE 500 GR
	500
	9,95
	4.975,00

	11
	39288
	UN
	BALA DE GOMA, SORTIDA, EMBALAGEM 100GR
	200
	3,99
	798,00

	12
	42145
	UN
	BALA DE GOMA, TUBO, FRUTAS SORTIDAS, 32GRAMAS
	200
	1,52
	304,00

	13
	39287
	UN
	BALA SORTIDA MASTIGAVEL , PCT 600GR
	150
	12,29
	1.843,50

	14
	31636
	UN
	BISCOITO DE LEITE COM PROTETORES INTERNOS ( PCT 320G)
	50
	7,26
	363,00

	15
	42686
	UN
	BISCOITO DE MAISENA OU MARIA SEM LACTOSE . EMBALAGEM PLÁSTICA DE 370G, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMAÇÕE NUTRICIONAIS,  DESCRIÇÃO DA AUSENCIA DE LACTOSE, VALIDADE MINIMA  DE 4 MESES A  CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
	50
	7,75
	387,50

	16
	15088
	UN
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA COM PROT. INTERNOS (PCT 320GR)
	220
	6,62
	1.456,40

	17
	45868
	UN
	BISCOITO DOCE, FOLHADO DOCE, 300G
	50
	9,80
	490,00

	18
	45865
	UN
	BISCOITO DOCES AMANTEIGADOS SABOR BAUNILHA E SABOR CHOCOLATE E RECHEADO SABOR CHOCOLATE, EMBALAGEM COM 300 GR.
	50
	7,42
	371,00

	19
	42685
	UN
	BISCOITO INTEGRAL (PCT 350 GR).EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE CONTENDO INFORMAÇOES DO PRODUTO. VALIDADE SUPERIOR A 6 MESES DA DATA DE ENTREGA.
	600
	7,62
	4.572,00

	20
	20034
	UN
	BISCOITO MIGNON 200GR
	50
	6,82
	341,00

	21
	39290
	UN
	BISCOITO RECHEADO, ESTILO TORTINHA, EMBALAGEM APROXIMADA 140G
	200
	3,31
	662,00

	22
	45867
	UN
	BISCOITO SALGADO RECHEADO SABOR PEITO DE PERU, 150G. CONTEM 6 PACOTES DE 25G CADA.
	100
	6,99
	699,00

	23
	21144
	UN
	BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL (EMB  350G)
	150
	6,41
	961,50

	24
	42128
	UN
	BOLACHA CHAMPAGNE, PCT PESO APROXIMADO 150G
	100
	6,50
	650,00

	25
	36230
	UN
	BOLACHA SORTIDA PCTE COM 350GR
	70
	6,16
	431,20

	26
	29457
	UN
	CAFE INSTANTANEO GRANULADO EMBALAGEM EM SACHE 40GR
	550
	5,73
	3.151,50

	27
	39295
	UN
	CAFÉ SOLÚVEL, EMBALAGEM DE VIDRO COM 200GR, COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO
	350
	24,52
	8.582,00

	28
	39292
	UN
	CAIXA DE BOMBOM, CHOCOLATES SORTIDOS, EMBALAGEM DE 250GR
	1.300
	14,06
	18.278,00

	29
	39296
	PAC
	CEREAL DE MILHO EM FLOCOS SEM ADIÇAO DE AÇUCAR ( EMBALAGEM  PLÁSTICA COM 1KG) 
	220
	27,45
	6.039,00

	30
	14466
	PAC
	CEREAL DE MILHO ESFÉRICO   SABOR CHOCOLATE ( EMBALAGEM PLASTICA DE 1 KG)
	50
	27,69
	1.384,50

	31
	39297
	UN
	CHOCOLATE EM BARRA, SABOR CHOCOLATE BRANCO COM COOKIES , APROXIMADAMENTE 80GR
	200
	5,81
	1.162,00

	32
	39319
	UN
	CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO, EMBALAGEM 100G
	70
	4,61
	322,70

	33
	36236
	UN
	COCO RALADO  SEM AÇUCAR  EMBALAGEM DE 100GR
	100
	6,80
	680,00

	34
	48350
	UN
	COLORAU OU COLORÍFICO,  SEM ADIÇÃO DE  CONSERVANTES OU  CORANTES ARTIFICIAIS,  EMBALAGENS DE NO MÍNIMO  500 GRAMAS, VALIDADE  SUPERIOR A 6 MESES NA DATA  DE ENTREGA. 
	50
	11,41


	1.697,50

	35
	42147
	UN
	CONFETE, MINI DISQUETI DE CHOCOLATE, EMBALAGEM DE 25GR 
	200
	2,82
	564,00

	36
	42131
	UN
	CORANTE COMESTIVEL LIQUIDO, 10ML.CORES: VERMELHO, VERDE, AZUL ROSA E AMARELO
	300
	7,29
	2.187,00

	37
	39299
	UN
	CRAVO DA INDIA, EMBALAGEM 40GR
	50
	1,30
	65,00

	38
	39300
	UN
	CREME DE LEITE, EMBALAGEM 200GR
	150
	3,61
	541,50

	39
	30684
	UN
	CREME VEGETAL (MARGARINA)  COM  SAL (POTES DE 500 G)
	40
	7,16
	286,40

	40
	12407
	UN
	CREME VEGETAL SEM SAL (MARGARINA) ISENTO DE GORDURAS TRANS (POTE 500 G)
	50
	10,50
	525,00

	41
	48352
	UN
	CÚRCUMA/AÇAFRÃO DA  TERRA, SEM ADIÇÃO DE  CONSERVANTES OU  CORANTES ARTIFICIAIS,  EMBALAGENS DE NO MÍNIMO  25 GRAMAS, VALIDADE  SUPERIOR A 6 MESES NA DATA  DE ENTREGA. INGREDIENTE:  APENAS CÚRCUMA OU  AÇAFRÃO DA TERRA. 
	50
	4,27
	213,50

	42
	45872
	UN
	DOCE DE FIGO EM CALDA, CONSERVA, PESO LIQUIDO 900 G, PESO DRENADO 400G
	20
	18,90
	378,00

	43
	42123
	UN
	DOCE DE FRUTAS CREMOSO SABORES SORTIDOS EMBALAGEM 400G
	400
	6,58
	2.632,00

	44
	36247
	UN
	DOCE DE LEITE , POTE COM 950GR
	40
	21,65
	866,00

	45
	39305
	UN
	EMUSTAB, POTE 200GR
	20
	15,93
	318,60

	46
	15117
	UN
	ERVA MATE SEM AÇÚCAR, EMBALAGEM DE 1KG
	50
	13,69
	684,50

	47
	28498
	UN
	ERVILHA EM CONSERVA REIDRATADA, PESO LIQUIDO 260G, PESO DRENADO 170G 
	40
	3,46
	138,40

	48
	36243
	UN
	ESSENCIA DE BAUNILHA, 30 ML
	50
	7,74
	387,00

	49
	25941
	UN
	EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM COM 300GRAMAS
	150
	4,60
	690,00

	50
	48353
	UN
	FARELO DE AVEIA,  ACONDICIONADA EM  EMBALAGENS PLÁSTICAS  RESISTENTES E  TRANSPARENTES, PACOTES DE  NO MÍNIMO 200G. 
	80
	4,28
	342,40

	51
	48354
	UN
	FARINHA DE ARROZ,  ACONDICIONADA EM  EMBALAGENS PLÁSTICAS  RESISTENTES E  TRANSPARENTES, PACOTES DE  NO MÍNIMO 250G. 
	80
	5,90
	472,00

	52
	48355
	UN
	FARINHA DE AVEIA,  ACONDICIONADA EM  EMBALAGENS PLÁSTICAS  RESISTENTES E  TRANSPARENTES, PACOTES DE  NO MÍNIMO 250G. 
	100
	7,29
	729,00

	53
	45851
	UN
	FARINHA DE MANDIOCA, EMBALAGEM DE 500G
	150
	5,54
	831,00

	54
	28499
	UN
	FARINHA DE MILHO TIPO1, MÉDIA, EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE (PCT DE 1 KG)
	400
	4,83
	1.932,00

	55
	21658
	UN
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, BRANCA, ENREQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, PCT COM 5KG
	500
	18,52
	9.260,00

	56
	42682
	UN
	 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. PRODUTO LIVRE DE SUJIDADES, GRUMOS  OU MOFOS. EMBALAGENS CONTENDO INFORMAÇOES DO PRODUTO(PCT 1 KG); 
	100
	6,22
	622,00

	57
	45852
	UN
	FEIJÃO BRANCO TIPO 1, SAFRA ATUAL. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE 500G
	100
	15,83
	1.583,00

	58
	10863
	UN
	FEIJAO PRETO TIPO 1(KG),SAFRA ATUAL.EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE ,RESISTENTE.
	450
	7,05
	3.172,50

	59
	35091
	UN
	FERMENTO BIOLOGICO ,EMBALAGEM  COM 125 GRAMAS
	150
	8,64
	1.296,00

	60
	35105
	UN
	FERMENTO BIOLOGICO , EMBALAGEM SACHE COM 10G
	100
	1,52
	152,00

	61
	31
	UN
	FERMENTO EM PÓ QUÍMICO (POTE COM 250 GR)
	180
	10,35
	1.863,00

	62
	42126
	UN
	FRAMBOESA, XAROPE , EMBALAGEM COM 1 LITRO
	20
	13,28
	265,60

	63
	38392
	UN
	FRUTAS CRISTALIZADAS , EMBALAGEM 150GR
	60
	7,48
	448,80

	64
	42135
	UN
	GELADINHO 55ML CADA. SABORES DIVERSOS
	1.200
	0,50
	600,00

	65
	35094
	UN
	GELATINA EM PO ,SABORES SORTIDOS ,EMBALAGEM DE 20GR
	100
	1,56
	156,00

	66
	42142
	UN
	GOIABADA. PESO LIQUIDO 300GR
	100
	5,53
	553,00

	67
	48359
	UN
	GOMA XANTANA,  ACONDICIONADA EM  EMBALAGENS PLÁSTICAS  RESISTENTES E  TRANSPARENTES, PACOTES DE  NO MÍNIMO 100G. 
	20
	42,20
	844,00

	68
	34442
	UN
	GRANOLA:  COM AMEIXA E CASTANHA, EMBALAGEM 250 GRAMAS.
	30
	9,90
	297,00

	69
	42132
	UN
	KETCHUP TRADICIONAL, EMBALAGEM 200GR
	30
	3,68
	110,40

	70
	30352
	UN
	LEITE CONDENSADO:EMBALAGEM COM 395 GRAMAS
	250
	6,65
	1.662,50

	71
	29458
	UN
	LEITE DESNATADO UHT, EMBALAGEM TETRA PARCK. EMB 1 LITRO
	50
	6,12
	306,00

	72
	39304
	UN
	LEITE EM PÓ SEM AÇUCAR, INTEGRAL, PCT 400GR
	200
	17,27
	3.454,00

	73
	24940
	MT
	LEITE LONGA VIDA INTEGRAL EMBALAGEM TETRAPARCK 1 LITRO
	2.600
	5,95
	15.470,00

	74
	28506
	UN
	LEITE UHT SEM LACTOSE (0% LACTOSE) EMB, TETRAPARCK (L)
	550
	7,05
	3.877,50

	75
	48362
	UN
	LINHAÇA DOURADA,  EMBALAGEM DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA, COM  INFORMAÇÕES DE LOTE,  VALIDADE E NUTRICIONAIS.  EMBALAGENS DE NO MÍNIMO  150G 
	100
	6,10
	610,00

	76
	48363
	UN
	LINHAÇA PRETA/MARROM,  EMBALAGEM DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA, COM  INFORMAÇÕES DE LOTE,  VALIDADE E NUTRICIONAIS.  EMBALAGENS DE NO MÍNIMO  150G 
	80
	5,74
	459,20

	77
	42683
	UN
	LOURO(TEMPERO)- FOLHAS DESIDRATADAS, ISENTAS DE SUJIDADES OU MOFOS, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES OU CORANTES. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE , ATÓXICACOM INFORMAÇÕES DO PRODUTO. PACOTES DE 30G. VALIDADE SUPERIOR A 6 MESES DA DATA DE ENTREGA.
	100
	7,20
	720,00

	78
	45857
	UN
	MACARRÃO PARAFUSO TRICOLORI, PACOTE 500G
	300
	7,45
	2.235,00

	79
	30355
	UN
	MAIONESE: EMBALAGEM CONTENDO NO MINIMO 490 GRAMAS
	70
	6,99
	489,30

	80
	45856
	UN
	MASSA COM OVOS ALFABETO - PACOTE COM 500GRAMAS
	300
	6,26
	1.878,00

	81
	28502
	UN
	MASSA COM OVOS TIPO CABELINHO DE ANJO (PCT 500G)
	100
	6,94
	694,00

	82
	21153
	UN
	MASSA COM OVOS TIPO ESPAGUETE FURADINHO (PCT. 500 G)
	200
	4,46
	892,00

	83
	21871
	UN
	MASSA COM OVOS TIPOS PARAFUSO (PCT 500GR)
	550
	3,95
	2.172,50

	84
	42124
	UN
	MILHO VERDE, EM CONSERVA, SACHE , PESO DRENADO 170GR
	150
	4,14
	621,00

	85
	36244
	UN
	MOLHO PRONTO - EMBALAGEM DE NO MINIMO 300GR - TRADICIONAL
	50
	1,98
	99,00

	86
	9730
	KG
	MORTADELA SEM GORDURA FATIADA
	100
	14,12
	1.412,00

	87
	42133
	UN
	MOSTARDA, EMBALAGEM COM 190GR
	30
	4,02
	120,60

	88
	18453
	UN
	OLEO DE SOJA REFINADO (EMB. PET 900 ML)
	1.000
	7,88
	7.880,00

	89
	48368
	UN
	ORÉGANO (TEMPERO),  FOLHAS DESIDRATADAS, SEM  ADIÇÃO DE CONSERVANTES  OU CORANTES, EMBALAGENS  DE NO MÍNIMO 80 GRAMAS,  VALIDADE SUPERIOR A 6  MESES NA DATA DE ENTREGA. 
	100
	7,88
	788,00

	90
	48369
	UN
	PÁPRICA, SEM ADIÇÃO DE  CONSERVANTES OU  CORANTES ARTIFICIAIS, NÃO  DEFUMADA. EMBALAGENS DE  NO MÍNIMO 25 GRAMAS,  VALIDADE SUPERIOR A 6  MESES NA DATA DE ENTREGA
	50
	5,06
	253,00

	91
	20095
	UN
	PEPINO EM CONSERVA CONDIMENTO  SUAVE. EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO. PESO DRENADO  DE 300G.VALIDADE SUPERIOR A 4 MESES DA DATA DA ENTREGA.
	200
	10,18
	2.036,00

	92
	44215
	UN
	PIPOCA DOCE, PACOTE APROXIMADAMNETE 100G
	250
	50,90
	12.725,00

	93
	20112
	UN
	PIPOCA PCT 400 GR
	150
	4,56
	684,00

	94
	5517
	PAC
	PIRULITO: PACOTE COM 50 UNIDADES.
	200
	13,09
	2.618,00

	95
	17006
	PAC
	POLVILHO DOCE, PACOTE DE,  NO MÍNIMO 400G 
	650
	6,13
	3.984,50

	96
	20105
	PAC
	POLVILHO AZEDO, PACOTE  DE, NO MÍNIMO, 400G 
	350
	5,74
	2.009,00

	97
	48372
	UN
	PROTEÍNA TEXTURIZADA DE  SOJA, MÉDIA OU MIÚDA,  EMBALAGEM DEVIDAMENTE  IDENTIFICADA, COM  INFORMAÇÕES DE LOTE,  VALIDADE E NUTRICIONAIS.  EMBALAGENS DE NO MÍNIMO  400G 
	50
	14,99
	749,50

	98
	5889
	UN
	REFRIGERANTE (2 LITROS) GUARANA
	300
	7,17
	2.151,00

	99
	8069
	UN
	REFRIGERANTE (2 LITROS) SABOR LIMÃO
	300
	7,17
	2.151,00

	100
	39309
	UN
	REFRIGERANTE 2 LITROS, SABOR COLA
	300
	7,17
	2.151,00

	101
	24760
	PAC
	SAGU TIPO 1 EMBALAGEM 400G
	130
	6,30
	819,00

	102
	23342
	PAC
	SAL MOIDO IODADO, PAC COM 1KG
	500
	2,49
	1.245,00

	103
	42141
	PAC
	SALAMONIACO EMBALAGEM 100GR
	40
	4,91
	196,40

	104
	44216
	UN
	SALGADINHO DE TRIGO, PACOTE DE APROXIMADAMENTE 50G
	250
	2,17
	542,50

	105
	44214
	UN
	SARDINHA EM LATA, À ÓLEO, 250G
	220
	12,66
	2.785,20

	106
	36249
	UN
	SELECTA DE LEGUMES, EMBALAGEM 170GR
	100
	4,88
	488,00

	107
	44217
	UN
	SUCO DE FRUTA NATURAL, EMBALAGEM TETRAPACK, 200ML SABORES SORTIDOS
	1.300
	3,20
	4.160,00

	108
	18710
	UN
	SUCO DE FRUTAS NATURAL, EMBALABEM TETRAPACK 1 LITRO,NOS  SABORES UVA , ABACAXI E LARANJA 
	850
	8,22
	6.987,00

	109
	36250
	UN
	SUCO EM PO EMBALGAGEM DE 500GR , SABORES: ABACAXI, UVA, LARANJA E LIMÃO
	120
	8,20
	984,00

	110
	39311
	UN
	SUCO , PACOTE 15GR, JA ADOÇADO, FAZ 1 LITRO , SABORES : LARANJA, UVA, LIMÃO, MARACUJA E MORANGO
	350
	1,23
	430,50

	111
	38395
	UN
	UVAS PASSA PRETAS, EMBALAGEM 150G
	110
	6,48
	712,80

	112
	5295
	UN
	VINAGRE DE ALCOOL (EMBALAGEM PLASTICA DE 750 ML) 
	600
	2,81
	1.686,00

	113
	41121
	UN
	VINAGRE DE MAÇÃ  (EMBALAGEM PLASTICA 750ML)
	90
	6,41
	576,90

	114
	36252
	UN
	WAFFER , DIVERSOS SABORES, EMBALAGEM DE NO MINIMO 110GR
	200
	3,17
	634,00


10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias das Secretarias Municipais referentes ao exercício em 2025/2026.
11. DO PRAZO E DA ENTREGA DO OBJETO: 
11.1.  Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria  Municipal de Assistencia Social , rua Dr. Orozimbo Sampaio, nº 370, – Centro – Augusto Pestana/RS, no horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
11.2. A critério da Administração, a entrega dos produtos poderá se dar em outro endereço,  mediante aviso prévio a Contratada.

17.3.  DO PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até  3  (três) dias, contados a partir da  data de envio da  nota de empenho  e/ou  Ordem de fornecimento emitida pelo município. OBS Os pedidos serão semanais, com entrega todas segundas-feiras da semana seguinte.
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

12.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 05 (cinco) dias uteis, após a entrega do objeto, por intermédio da tesouraria do Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, aprovada pela comissão responsável pelo recebimento.
12.1.1.  Durante o prazo de  vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses de ocorrência de situação devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.
12.2. Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal  para fins de retenção no momento do pagamento
14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

14.1. As exigências habilitatórias  são conforme Art. 62 da Lei nº 14.133/2021.
14.2.  As Demais cláusulas, como as relativas  aos Prazos, Vigência Contratual, Condições Gerais, recebimento do objeto, Pagamentos, Penalidades e demais Condições relativas à execução do objeto, estarão previstas no Edital e seus anexos e deverão ser atendidas na Íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s).
                                        ________________________________
                                                        Sergio Luis Neuberger
Prefeito Municipal
_________________________

                            Maiane Priscila Ullrich Pascoal

Secretária Municipal de Assistência Social

____________________________
Geisa W. Scheuermann
Secretária Municipal de Educação e Cultura

-----------------------------------------------------------------------

Clovis Conrad

Secretario Municipal de Administração

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA-RS,  sito à Rua da Republica, nº 96, centro, Augusto Pestana/RS, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente face a classificação das propostas apresentadas no processo administrativo nº xxx do Pregão xx SRP  Nº xx /20xx, tendo como objeto xxxx  das empresas: xxxxxxxxxxx  participantes da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir:
1. OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos especificados no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão ele nº ___/20__, ofertados no certame licitatório.

1.1.2. A garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 06 (seis)meses, com garantia total sobre problemas de fabricação devidamente comprovada, contados a partir da data de entrega definitiva junto ao município excetuando-se os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria.
2. VALIDADE

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso , com fulcro  no Art. 84 da Lei 14.133/2021, passando a vigorar a partir da data de assinatura da ata de registro de preços até o consumo das quantidades previstas e/ou se   houver contrato, até 31 dezembro do respectivo ano do exercício. 

2.2. Caso o município não atingir o consumo das quantidades previstas no período, não gera a obrigação do mesmo em adquirir as quantidades que eventualmente restarem.

2.3. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.

3. CONTRATO

3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as licitantes, com posteriores solicitações, conforme item 5.

4. PREÇOS

4.1 Os preços ofertados pelas empresas classificadas em 1º lugar na licitação são devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:

	Fornecedor: xxx

	Item
	Qtd


	Unid.
	Descrição
	marca
	Valor Unitário
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


5. DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante Contratada será feita, mediante ordem de compra/fornecimento ou nota de empenho, 

5.2 As ordens de compra/fornecimento ou nota de empenho poderão ser entregues diretamente na sede da Contratada ou encaminhadas por meio eletrônico, com antecedência mínima de 02(dois) dias úteis da data marcada para o fornecimento.

5.3 O Objeto deverá  ser entregue e descarregados no seguinte endereço:

Secretaria Municipal de Assistência Social, rua Dr. Orozimbo Sampaio , n° 370, – Centro – Augusto Pestana/RS, no horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas

5.3.1. O prazo para entrega  do objeto será da seguinte forma:
a)  Até 3  (tres) dias, mediante nota de empenho, contados da data de solicitação e/ou a partir da data que será estabelecida na Ordem de serviço  emitida pela Secretaria solicitante.
5.3.1.2. A critério da Administração, a entrega dos produtos poderá se dar em outro endereço , mediante aviso prévio a Contratada.
5.4 A contratada deverá enviar ao OG, até o quinto dia de cada mês, a relação completa dos itens com a respectiva quantidade, adquiridos por OP no mês anterior.

5.5 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante Contratada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de (pregão), que precedeu a formalização dessa Ata.

5.6 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no contrato, deverão ser rejeitados pela Administração  e retirados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até CINCO dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.

5.7 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.

5.8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.8.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 05 (cinco) dias uteis, após a entrega do objeto, por intermédio da tesouraria do Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, aprovada pela comissão responsável pelo recebimento.

5.8.2. Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal  para fins de retenção no momento do pagamento.
6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada;

6.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.

6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitos por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.
7. DO PRAZO DE ENTREGA E DAS PENALIDADES

7.1 Os bens/serviços que  vierem a ser contratados deverão ser realizados e  entregues em até em até 3  (três) dias,  contados a partir da data de solicitação e/ou da Ordem de serviço  e/ou  nota de empenho, sob pena de:

7.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com o Art.155 e Art.156, da Lei 14133/2021, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência e multa 5% do valor do contrato licitado ou celebrado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

c) dar causa à inexecução total do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireto pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras art. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

7.3. As sanções aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item 7.2 são as previstas no Art.156, da Lei 14133/2021 sendo as seguintes:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente  poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

7.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.8. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  V68583845CEA-01
b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

7.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 7.2 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

7.15 As multas serão calculadas sobre o montante atualizado não adimplido do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1 As Secretarias Municipais, por intermédio dos Secretários ou servidores devidamente designados, deveram proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações.

8.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos.

8.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO

10.1 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata, e elegem, desde já e com renúncia de qualquer outro, o Fórum da Comarca de Augusto Pestana-RS, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decorrentes do presente. E, assim por estarem de perfeito acordo no teor do presente, assinam-no as partes CONTRATANTES, em (xx) vias de igual forma e teor na presença de duas testemunhas.  

Augusto Pestana, ------

                              xxxxxx
                                  PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS:
1)___________________________2)___________________________

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº   xx /20XX 
Obs:  esse modelo é para uso na  proposta   FINAL READEQUADA  para os itens em que a empresa foi vencedora que deverá ser inserida no sistema 
À

Prefeitura Municipal de Augusto Pestana

Pregão Eletrônico SRP: xx /20xx

Processo: xx/ 20xx 

Razão social da empresa______________________________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________________________________________________

Telefone: (___) ________-________ [Ramal: ____] | Fax: (___) ________-________ | Celular: (___) ________-________

E-mail: ______________________________________________________

Banco: ____________; Agência: ____________; C/C: ____________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata e/ou Contrato: 

a) Nome; 

b) Endereço; 

c) CEP; 

d) Cidade/UF; 

e) CPF/MF;
	Item
	Un
	Qtd máxima
	Objeto/ Descrição
	Marca/modelo
	     Valor Unit.


	Valor total

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	
	

	Valor total da proposta em R$
	


a) O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação. 

b) O prazo de entrega será conforme discriminado no Edital/Termo de Referência. 

c) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital/Termo de Referência. 

d) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como leis sociais, leis trabalhistas, seguros, taxas e contribuições, transporte, alimentação, e demais despesas obrigatórias, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste certame, nada mais sendo válido pleitear a esse título.  

Data:                      _____de_____ de 202x
___________________

Nome, CPF, RG Representante legal
Carimbo com CNPJ Empresa
Rua da República, 96 - Fone (55) 3334-4900 -  CEP 98740-000


